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02070.010073/2019-20
Número Sei:6799514

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EQSW 103/104, Bloco “C”, Complexo Administrativo - Bloco C - Bairro Setor Sudoeste -  Brasília - CEP

70670-350
Telefone: 61 2028-9011/9013

 

PLANO DE TRABALHO

Vinculado ao Acordo de Cooperação n.º 15/2020 

1- DADOS CADASTRAIS

Órgão / Entidade Proponente

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO

CNPJ

03.537.443/0001-04

Endereço

 Rua Voluntários da Pátria, nº 286, 5º andar e 6º andar, sala 603 - Botafogo

Cidade

Rio de Janeiro

UF

RJ

CEP

22.270-
014

DDD / Telefone

21 21235300

Nome do Responsável

Rosa Maria Lemos de Sá

CPF

317.697.566-04

CI / Órgão Exp.

M-750.784 SSP/MG

Cargo

Secretária-
Geral

Função –
Representante
L.

Matrícula

 

Endereço

Av. Atlântica nº 778, apto. 1102, Leme, Rio de Janeiro/RJ

CEP

22.010-000
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Órgão / Entidade Concedente

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

CNPJ

08.829.974/0002-75

Endereço

EQ Complexo Administrativo Sudoeste 103/104, nº1, Bloco C, subsolo, Torre 4, Sudoeste.

Cidade: Brasília UF:
DF

CEP:
70.670-
350

DDD / Telefone

61) 2028- 9116 / 9050

Nome do Responsável

Homero de Giorge Cerqueira
Cargo: Presidente
do ICMBio

Publicada no Diário Oficial da União Extra de 30 de
abril de 2019, Seção 02, página 01

Endereço

Complexo Administrativo Sudoeste 103/104, nº1, Bloco C, subsolo, Torre 4,
Sudoeste, Brasília/DF

CEP

70.670-350

 

2 – DESCRIÇÃO DO PROJETO

Titulo do Projeto: ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio E O FUNDO BRASILEIRO PARA
BIODIVERSIDADE - FUNBIO, VISANDO A IMPLEMENTAÇÃO DO
PROGRAMA ÁREAS PROTEGIDAS DA AMAZÔNIA - ARPA NAS
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO FEDERAIS.
 
 

Período de Execução

 
Mar/2020

 
Mar/2021

Identificação do objeto:

Estabelecimento de cooperação técnica entre o Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade - ICMBio  e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO, para a continuidade
da implementação das atividades do Programa Áreas Protegidas da Amazônia - ARPA, em
consonância com os documentos oficiais do Programa.

 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
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O Programa Áreas Protegidas da Amazônia (Arpa) instituído pelo Decreto Presidencial nº 4.326 de 08 de
agosto de 2002, revogado pelo Decreto nº 8.505, de 20 de agosto de 2015, tem como finalidade expandir
e consolidar o sistema de áreas protegidas do bioma Amazônia, de modo a assegurar a conservação da
biodiversidade e o desenvolvimento sustentável da região, contribuindo dessa forma para a
implementação do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC).
O Programa Arpa é coordenado pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA), que promove o planejamento
de metas, monitora e supervisiona a sua execução.
Segundo a Lei nº. 11.516, de 28 de agosto de 2007, a competência de execução da Política Nacional de
Unidades de Conservação no âmbito Federal cabe ao Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade. Entre as ações da Política sob responsabilidade do Instituto Chico Mendes inclui-se a
proposição, consolidação e gestão de Unidades de Conservação, em sua esfera de atuação.
O Fundo Brasileiro para a Biodiversidade, associação civil sem fins lucrativos, responsável pela execução
financeira do Programa atende às demandas de bens e serviços dos executores para a realização dos seus
objetivos e metas com recursos provenientes da doação, tendo a responsabilidade de firmar os acordos de
doação.
Tendo em vista o Acordo de Cooperação que está sendo firmado entre o Instituto Chico Mendes e o
Funbio, no qual foram definidas as responsabilidades e obrigações entre as partes na implementação da
Convenção da Diversidade Biológica no âmbito do Programa Áreas Protegidas da Amazônia e a
necessidade de continuidade na implementação a nível Federal do Arpa, celebra-se Acordo entre o
executor técnico Federal e o executor financeiro.

 

3 – FASES DO TRABALHO CONJUNTO

1. Coordenação e execução de estudos prévios para a criação de Unidade de Conservação Federais de
acordo com os critérios e polígonos prioritários estabelecidos pelo Programa ARPA;
2. Elaboração e encaminhamento dos Planos Operativos - POs das Unidades de Conservação Federais
contempladas pelo Programa ARPA à Unidade de Coordenação do Projeto-UCP-MMA;
3. Realização de Oficinas para elaboração do Plano Operativo – PO;
4. Realização de Reuniões para discussão técnica;
5. Preenchimento e validação das ferramentas de monitoramento;
6. Preenchimento e validação do Plano de trabalho e planejamento de insumos pelo OG;
7. Execução das ações/atividades previstas no PO;
8. Implementação do Plano de Trabalho.

 

4 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)

Meta Especificação

Porcentagem do
número de UC que
atendem à meta por
ano [1]

2020 2021

1 Plano de manejo elaborado e revisado 73,6% 81,9%

2 Conselho oficialmente constituído e em funcionamento 98,6% 100%

https://sei.icmbio.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=6781118&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000341&infra_hash=d926622208a2663edb874066dbfdaade871fe3f0a89a6b2571a808ca46793992#_ftn1
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3 Sinalização dos principais pontos de acesso às UCs ou manutenção e
reforço da sinalização da UC em alinhamento com o Plano de Manejo 81,9% 95,8%

4 Materialização dos limites da UC em pontos estratégicos (UC em grau
II[2]) 25% 82,1%

5 Construção e assinatura dos Termos de Compromisso ou das
Concessão de Direito Real de Uso (UC em grau II) 71,4% 75%

6 Levantamento da situação fundiária e preparação para ações de
regularização fundiária (UC em grau II) 100% 100%

7 Plano de Proteção Implementado ou em alinhamento com o Plano de
Manejo 95,8% 100%

8

Aquisição de um conjunto básico de equipamentos para
operacionalização da UC, ou de um conjunto de equipamentos
necessários para fazer frente às ameaças e atividades mais avançadas
de gestão

95,8% 100%

9
Construção e manutenção de sede ou centro de convivência para as
atividades de administração, alojamento e armazenamento de
equipamentos

100% 100%

10 Desenvolvimento de pesquisas e estudos sobre desafios de manejo das
UC (UC em grau II) 57,1% 89,3%

11
Monitoramento de ao menos um indicador da biodiversidade, uso de
recursos ou integridade da paisagem, ou implementação dos Protocolos
de Monitoramento do Programa

84,7% 93,1%

12 Manutenção das informações básicas do Cadastro Nacional de UC
(CNUC) atualizadas 100% 100%

13 Alocação orçamentária compatível com as necessidades de
manutenção da UC e complementar à alocação do Programa 100% 100%

14 Equipe gestora mínima para suas necessidades, localizada de forma a
contribuir com o desempenho da unidade 91,7% 97,2%

 

 
HOMERO DE GIORGE CERQUEIRA

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
(ICMBio)

 
Data _____/_____/_____

 
_______________________

 

ROSA MARIA LEMOS DE SÁ
Fundo Brasileiro para a Biodiversidade

(FUNBIO)
 

Data _____/_____/_____
        

_____________________
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[1] Vale ressaltar que considera-se apenas meta alcançada e não cenário de avanço/resultados intermediários.

[2] Grau I compreende os instrumentos básicos para a gestão, e grau II compreende os elementos para fazer
frente a ameaças e pressões e realização de atividades adicionais.

Documento assinado eletronicamente por Homero de Giorge Cerqueira, Presidente, em
11/03/2020, às 15:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rosa Maria Lemos de Sá, Usuário Externo, em
11/03/2020, às 17:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade
informando o código verificador 6799514 e o código CRC 77764A07.

https://sei.icmbio.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=6781118&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000341&infra_hash=d926622208a2663edb874066dbfdaade871fe3f0a89a6b2571a808ca46793992#_ftnref1
https://sei.icmbio.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=6781118&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000341&infra_hash=d926622208a2663edb874066dbfdaade871fe3f0a89a6b2571a808ca46793992#_ftnref2

